COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 029/2026
PROJETO DE LEI N°: 030/2026

ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 030/2026, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N°354, DE 22 DE ABRIL DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$13.300,00 (TREZE MIL E TREZENTOS REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	Distribuído: 27/05/2026
	Votado: 03/06/2026


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	x
	


Na justificativa o Executivo informa que a empresa protocolou requerimento e juntou os documentos exigidos em lei, tendo o expediente administrativo tramitado sob n°352/2026 (datado de 14/04/2026), o qual se encontra à disposição para conferência e apreciação. Refere que o incentivo será executado pela Secretaria de Obras Municipal, com maquinário próprio do Município na medida do possível – visando a economicidade - respeitado o cronograma de trabalho previamente elaborado e, sem prejuízo das demandas de trabalho já agendadas. 
Conforme Parecer Jurídico N°029/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:

	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	x
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	x
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	x
	


PARECER JURÍDICO N° 030/2026

REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 030/2026 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N°354, DE 22 DE ABRIL DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$13.300,00 (TREZE MIL E TREZENTOS REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente os setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta assessoria jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação da comissão permanente e a convicção dos membros desta Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 030/2026, de iniciativa do Poder Executivo, que autoriza o executivo a conceder incentivo previsto na Lei Municipal 354/2002 para a empresa LUCENA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, além de abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.300,00. 

O projeto de lei prevê como incentivo o custeio de 3hs de Motoniveladora, 3hs de Retroescavadeira, 33 cargas de caminhão basculante, 40m³ de rachão, 120m² de saibro e 40m³ de pedra britada 1, com custo total estimado de R$25.766,12.

Na justificativa o Executivo informa que a empresa protocolou requerimento e juntou os documentos exigidos em lei, tendo o expediente administrativo tramitado sob n°352/2026 (datado de 14/04/2026), o qual se encontra à disposição para conferência e apreciação. Refere que o incentivo será executado pela Secretaria de Obras Municipal, com maquinário próprio do Município na medida do possível – visando a economicidade - respeitado o cronograma de trabalho previamente elaborado e, sem prejuízo das demandas de trabalho já agendadas. 

É o Relatório.

3) PARECER

Quanto ao incentivo:

A Lei Orgânica no art. 76 prevê que é competência de os Municípios elaborarem programas de desenvolvimento local. Em consonância com a Lei Orgânica. No âmbito do Município de Presidente Lucena foi sancionada a lei municipal n° 354/2002, em cujo art. 15 foi instituído o Programa de Desenvolvimento, denominado PRODESES.
O incentivo requerido pela empresa está previsto no art. 3°, inc. II da Lei Municipal 354/2002. O art. 4°e 5° da referida lei exige que a empresa apresente todos os documentos ali discriminados segundo justificativa. O art. 7° determina que o Município quantifique financeiramente o custo total do incentivo e o comunique ao beneficiário para conhecimento. 

No caso em apreço o pedido está fundamento em lei local, tendo havido a informação de que tramitou processo administrativo prévio ao encaminhamento do projeto, e em que pese o Executivo não ter informado expressamente se os requisitos previstos nos artigos 4° e 5° da Lei Municipal n° 354/2002 foram devidamente cumpridos, informou que o requerimento foi devidamente apreciado pela Administração Municipal, encontrando respaldo na Legislação vigente, supondo-se que frente ao encaminhamento do Projeto, todos os requisitos tenham sido cumpridos.

Quanto ao pedido de abertura de crédito adicional suplementar:

A Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art. 30 prevê que compete à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, entre outras atribuições, dispor sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas Constituições Federal e Estadual e pela Lei Orgânica, especialmente sobre abertura de créditos adicionais. O § 5° do art. 65 da LOM dispõem que a receita e a despesa pública do Município obedecerão às leis do PPA, da LDO e da LO, todos de iniciativa do Chefe do Executivo, sendo que a lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição: I -autorização para a abertura de créditos suplementares, concluindo-se que é de competência do Executivo a iniciativa de projeto de lei para abertura de créditos adicionais.

O art. 167 da Constituição Federal e o art. 73, V da Lei orgânica Municipal, dispõem que é vedada a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem a indicação dos recursos correspondentes. 

De acordo com o artigo 40 da Lei Federal 4.320/1964, a qual estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, “são créditos adicionais às autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento”. O artigo 41 da mesma lei define três modalidades de créditos adicionais, as quais foram recepcionadas pelo artigo 167 da Constituição Federal de 1988. 

A lei orçamentária anual, quando da sua aprovação, conterá os créditos orçamentários, também denominados de créditos iniciais, os quais estarão distribuídos nos programas de trabalho que compõem o Orçamento Geral do Município. 

Ocorre que muitas vezes a LO não prevê a realização das despesas ou receitas para algum programa ou obras específicas, como no caso. Para solucionar a questão, adota-se o mecanismo de créditos adicionais, que são instrumentos de ajustes orçamentários, os quais oferecem flexibilidade e permitem operacionalidade ao orçamento.  

Os créditos adicionais podem ser suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária, especiais, quando destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica ou extraordinários, quando destinados a despesas urgentes e imprevistas. No caso, o crédito é especial para inclusão de despesa não prevista, e suplementar, para reforço de despesa inicialmente prevista.

Ainda, conforme art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, “A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; II — os provenientes de excesso de arrecadação; III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; IV — o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício”.

O art. 2º do Projeto de Lei posto em discussão dispõem que as despesas decorrentes da proposta serão por conta de dotações orçamentárias específicas, sendo que no artigo 3º é solicitada a autorização de abertura de crédito adicional suplementar, cuja cobertura está prevista no art.4º (Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 13.300,00 -treze mil e trezentos reais - da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados).

Assim, conclui-se que o projeto está dentro do âmbito das atribuições definidas constitucionalmente aos municípios, não havendo qualquer usurpação constitucional de competência, devendo- se passar ao exame dos demais elementos do projeto.

Quanto ao quórum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Também, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Contudo, ressalva-se que o projeto refere custo estimado do incentivo, quando o ideal seria que a previsão tivesse um limitador.

4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, considerando que na justificativa apresentada consta que houve análise jurídica prévia, assim como pela administração, a assessoria jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade da proposição e pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

É o parecer.
Presidente Lucena, 03 de junho de 2026.

	
	
	

	Mariana Appel Klein

Assessora Jurídica
	
	

	
	
	


